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Ilmo Sr. 
Presidente da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves 

Nesta 

Os Vereadores abaixo firmados, requerem a V.S. 

que uma vez ouvido o douto plenário, sejam votado em regime / 

de urgencia o Projeto de Lei nQ 31/74 que revoga artigo 	da 

Lei Municipal nQ 125 de 20-7-51. 

Sala Fernando Ferraria  3 setembro 1974 
1 
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PÁRECEii LÁ COMISSn LE tiELAçn E JUSTIÇA 

Os Vereadores componentes da Comissão acima, analisando os 
dizeres do Projeto de Lei nº 31/74 de 27-8-74, que Revoga/ 
Artigos da Lei Municipal nº 125 de 20 de julho de 1951,so 

de parecer que o referido Projeto de Lei deva merecer 	a 
aprovaço da Colenda Câmara de Vereadores. Todavia recomen 
da 10 Sr. Presidente da Cia'mara que, em oficio, alerte 	ao 
Sr. Prefeito Municival que, na Lei nQ 125 de 20-7-51 	do 
Municipio de Bento Gonçalves, consta doação 1 Paroquia de 

Cristo Rei do terreno nela citddo. Mas, ao que consta 	o 
referido terreno estaria escriturado em nome da Mitra Dio-

cesana de Caxias do Sul. 

Sala Fernando Ferr 

1111111111111r  

r tèmbro 1974. 



OF. 31/74/5 G/C /J 

\s1  TADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

BENTO GONÇALVES, 27 DE AGOSTO DE 1974. 

SENHOR PRESIDENTE: 

ENCAMINHAMOS A APRECIAÇÃO DESSA COLENDA CL 

MARA MUNICIPAL, O INCLUSO PROJETO DE LEI NQ 31/74, QUE REVOGA ARTj 

GOS DA LEI MUNICIPAL NQ 125 DE 20 DE JULHO DE 1951. 

A MITRA DIOCESANA DE CAXIAS DO SUL, REPRE-

SENTADA PELO VIGÁRIO DA PARÓQUIA DE CRISTO REI, REVERNDO PADRE ER-

NESTO SBRIZZA, VEM DE ENCAMINHAR PETIÇÃO PROCESSADA SOB N2 2334/74 

SOLICITANDO A REVOGAÇÃO DOS ARTIGOS DA CITADA LEI N2 125, QUE ESTA 

BELECE CLAUSULA DE INALIENABILIDADE PARA O IMOVEL ENTÃO DOADO PELO 

MUNICIPIO A MITRA DIOCESANA E ONDE SE SITUA ATUALMENTE A PAROQUIA® 

DE CRISTO REI. 

PARA MELHOR SITUAR O ASSUNTO, ENVIAMOS EM 

ANEXO, COPIA DA PETIÇÃO E DA LEI N2  125 DE 20 DE JULHO DE 1951. 

A PEDIDO DO INTERESSADO, ROGAMOS SEJA O 

PRESENTE PROJETO APRECIADO EM REGIME DE URGENCIA. 

SEM MAIS, APRESENTAMOS-L, NOSSOS PROTES - 

TOS DE ESTIMA E APREÇO. 

ECON .DAR POZZA 

P EFEITO 

iLMO. SR. 

DR. LUCINDO JOAO ANDREOLA 

DD. PRESIDENTE DA GAMARA DE VEREADORES 

NESTA 

CJP/MB 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 31/74 DE 2Z  DE AGOSTO DE 1974. 

REVOGA ARTIGOS DA LEI  
Nº 125 DE 20 DE JULHO DE  1951. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, PREFEITO MUNICIPAL DE BEN.. 
TO GONÇALVES, 

FAÇO SABER, QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU - 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 12 - S7,0 REVOGADOS OS ARTIGOS 2Q E 3O DA LEI 

MUNICIPAL N2  125 DE 20 DE JULHO DE 1951, 

ART. 22 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇSES EM CONTRARIO, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

AOS VINTE E SETE DIAS DO MES DE AGOSTO DE MIL NOVECENTOS E SETEN- 

TA E QUATRO. 

 

ECON.DARC ULLA 

PREF ITO 

PRoc,Nº 2334/74 
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Exmo. Sr. 
Econ. DARCY POZZA 
DD. Prefeito Municipal 
Bento Gonçalves  - RS 

() 

MITRA DIOCESANA DE CAXIAS DO SUL,  represei,- 
tada neste ato pelo Rvdo Padre Ernesto Sbrissa, vigário da Paroquia 
de Cristo Rei, nesta cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Gran-
de do Sul, vem respeitosamente a presença de V.Excia., informar e, 

ao mesmo tempo requerer o que segue: 

I - Que, por lei municipal número 125 de 
20.07.51, a Prefeitura Municipal doou à Mitra Diocesana de Caxias - 
do Sul, uma área de terras de 726 m2, com a cláusula de inalienabi-
lidade, cuja finalidade seria para construção da Casa Canônica da -
Paróquia de Cristo Rei ou Praça na cidade de Bento Gonçalves; 

II - Que, realmente foi cumprida a finali-

dade constante da mencionada lei, edificado portanto um prédio de -
Alvenaria que serviu atê então de Casa Canônica; 

III - Que, decorrààos mais de 20 aos, eis 
que o progresso se assentuou em todas as cilreçSes, maiores nocessi-
dades se apresentam da Pastoral para o atendimento de todos os 

.
a  

Ser- 
viços Atinentes s suas Finalidades; 

IV - Que, atualmente a Pastoral encontra - 
-se com exiguidade de espaço nas atuais instalaçoes, necessitando 
portanto de no afnimo das seguintes dependõncias: a) - Sala de Aten 
dimento ao Público; b) - Casa Pastoral; c) - Salas de Reunioee, 
do unia 3e no mínimo 200 m2 e outra com 70 m2; d) - Sala de 
cia ocial; e) - Alguns dormitórios para recepção de Outros :readre.3 
em Vista à Pastoral; 

V 	- Que, consultados os Membros do Co:7..;_- 
lho Diocesano de Administração local, sugeriram por unaninid,d 



Mitra Diocesana de Caxias do Sul, fosse o atual prédio da Casa -

Canónica demolido e permutado dito terreno por área de condoml - 

nio a ser edificado naquele local, o que efetivamente obteve a - 

colhida,,segundo termos da Autorização de Dom Benedito Zorzi,Bis 

po de Caxias do Sul, cujo expediente encontra-se anexo, edifica-

ção esta, capaz de receber todas as dependncias enumeradas no 

fiem IV, do presente e indispensáveis ao regular funcionamento 
dos Serviços da Pastoral Local, podendo então atender condigna -

mente a todos os que lá acorrem; 

VI - Que, face ao exposto, vimos respeito 

samente a presença de V.Excia., no sentido de obter por parte da 
Municipalidade Local, permissão para a demolição do atual prédio 

da Casa Canônica, ensejando a edificação das novas instalaçoes -

da Pastoral; no lugar deste, sem que com isso houvesse qualquer 

desvirtuamento das finalidades da doação de que trata a lei muni 
cipal citada. 

Certos da habitual atenção sempre demons-
trada aos valores espirituais, 

N.TERMOS 

E.DEFERIMENTO 

Bento Gonçalves,RS, 23 de julho de 1974. 

Rvdo.Padre Ernesto Sbrizza 

Vigário da Paróquia de Cristo Rei. 
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DOM BENEDITO ZOIRZI 

P32 2011'eô de Daus e Él2 Sá idostóka, Efisso cã Caxias 
• 1. 

Aos que esta 	POW.CP..;j.;'.. 	 , virem, saúde, paz e bênção em 

fosso Senhor Jesus Cristo. 	 , 	ti 

't 	

ri Ewbnr ,íne atondwnac, 	o :.,:ute.: .clos re -..':fl.-::-_—_:..- ;-.. G .;. --„,:c •,. 	5 

i ,-. 	(-) no rr trii : ,11 -.1.o 	dn •I'!:),r,r• , ..IJ :•,. (Ti e 	C;rj 	 ;-Itm ---'_._ ,.'co C.(--,•;, ,  • — 	''è, 

••••1 ; 	.:. -•2 	te. ri,;() s; 	011Viel0 	OC(• •T'....; C -C. ; r, 	,"; t;:‘, Pre,j;icr ;;•;.n ; 	. • . 	••,... 	;-,-;1 ". 	i; 

e :membros cio ConselLo Dio t,:c....•-.. o de 1‘, C, -;,.i -i..-:. -, .r. »»F»,  
c•••• .... pr.,..nni ti. r-11-le 2 que 1  no i; te 1-,-, r.)s do r(.:?.ziu e r -  -; • ,-...:-.: t o I :. Co. 	- • 	. :. 

:if. ce n1,0 de uE,a, g.re a de 'I; e rrar> de aproxirtin tim...er .1, e  
-J -,-i o(a (11. e da 3'.  it ra. Di o c e ai] a. de , a cd.n s do !:';i3.14 -,, -Nn,ra  -1 

-,- c,•,-, ., 1,.1.•:cio, !eb.i. TIVIOSITL e E0J.;.-.1.:ry.  —E.,r1 c enhari a e Con n t ruç Csi e r.--: ..f,.:., 	.. í 
. 	, 	.  • - . 	., 	--1. c) em 	e. on doma.m. o . 	 , 

:;•,.,-, rl -ílios, !)orém 1  que, visto o alto valor cia Case Iro..:,.; 1 . 
• ,..;:.oj, da e a. percentagem em ç.'re a. e cli stru.i da que é o:;.'c r.... - r, • 	j 

i (-•1.: .r':-  s 1. o call dados , como ' CaY.i Fl S ./.: O .;,1).1 ',,. Mitra recebe em t -...0 • 	, 
eo• do terrerio,12% ( doze ; or ce.r: to) em .roa construit d:.: , 	' à 

x 
•,..:' . 	1-,r,. tjue deve n-.5 ser bem . de . i da r.o. i,larta, com o re sp e c.',. iv, • 

c f. -1 -.1. ,-1 e s cri tivo . Seja tamb& loc.;•n.i. 	(la a. g•rea con s t ru.i da  

l :- d.,  ' ui.ri da pela Mitra Dl o c e s:....na. ,;:.-./..: o sr....lao paroquial co-i,. .-.) 
rld.vo '13reço, ficando todo o controla, a cr,r,srõ dos requerc;: ...,. 

),. 

Dada e passada em Nossa Sede Episcopal, sob o Nosso Sinal e Selo de nossas 

Irmos, a  10 	de 	 junh o 	de 197  4  
i r 

C: • /- II 86 eg. 	  • ((/1.--- „,  
Seerotário Geral ito Bispado 

112111.1 	 .~~~~00~Nit 
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CONCN\' 

Lei 
ng 125 

de 20 de Julho de 1951 

AUTORIZA A D0A - 10 

• 
ILTOR ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves* 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei 
seguinte: 

Art. 10  à o Municipio autorizado a doar 1 Paróquia 
Cristo Rei, uma parte do terreno situado a 

. 	• 	• rua Visconde de Sao Gabriel, conforme planta anexa e que faz 
parte integrante desta Lei, com a óvea de 726 mq., e que coa 
frontal ao NORTE, na extenso de 32 mts. e 90 case , com a rua 
Visconde de Sio Gabriel;,ao ., na extendávo de 33 mts. e 20 
-eus., com a Igreja Cristo Rei; a L" na extensão de 23 mts* 
*60 cms., com o Moinho oCERES0 ; e ao CaSTE, na extensao de 
20 mts. e 60 ems,, com uma projetada rua*  

Art. 22  á estabelecida a cláusula de inallenabilidab 
de para o imóvel ora doado, devendo o mesmo 

sor utilizado utilizado exclusivamente para a construçao da Casa Can#5'n1... 
oa ou praça, 

Arte 30  — Revertera ao Município o terreno a que se r 
fere o Art. 12, si for dado ao mesmo fim di.. 

verso no estipulado nesta lei*  
Art. Ig - O transformador que se acha instalado no ter.. 

• reno, objeto da presente doaçao, devera ser 
4~0 õõõõõõõõ 

g 
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Le! 
n2 125 

(contInuaçalo) 	do 20 de Julho do 1951 

******* 	***** 

denelldo e reeenstrufio *4as espensas da PariSquia CriEto Rei, 
0 	• 	• 

em poca e local previamente designados pela Prefeitura. 

411 	ãrt. 52  - Esta Lel entrar:1 em vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as di5)04f.A9 

0 
çcas em contrario.- 

GjsjalifEiS DO PRM.UTO ITLINICIPAL2  E VINTE LE •3-3-42a) 

(I\ 1\ 
	 %UI 	  

R O S 

PrizrEI.TO 
• 

i 
Secretarfa da Prefeitura Ninnicipa! „ ,J 	.---/". 
de Bento Gonçaives[._d.7..̀11 ..., 

1 	 , 	„„.",„,,,- 3••••••••" 	• • 	..• 

Secretário-  do Niunicip ..---- L.------- 	

C0r1FFRE '20M O ORIGINP.1 • - 

5, 
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